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MEDIDA PROVISORIA N°446, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008.

_ Dispoe sobre a certificacdo das
. - entidades beneficentes de assisténcia
' social, regula. os procedimentos de
isencdo de contribuicbes para a
seguridade social e  da outras

providéncias. -

-EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Capitulo Il da Medida Provisoria a seguinte Secao
IV e seus Artigos, renumerando-se os demais dlsposmvos

“Secéo lV ,
Das entidades de educagio que atuam
na assisténcia social

Art. 22. As entidades beneficentes de
assisténcia social que prestam servigos
em educagdo poderao aplicar os recursos
provenientes da isencéo tributaria, além
do disposto nas Secles anteriores, em
assisténcia social.

Paragrafo Gnico. O montante aplicado em
assisténcia social devera corresponder a,
‘no minimo, vinte por cento da receita
bruta proveniente da venda de servigos,
acrescida da receita decorrente de
aplicagbes financeiras, locagéo de bens,
venda de bens e doagoes

Art. 23. Caso a entidade nao aplique a
totalidade dos recursos provenientes da
isengao tributdria em assisténcia social,
devera investir o restante de acordo com
os critérios das Seg¢bes anteriores,

aplicada a proporc;j
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Art. 24. Além dos requisitos arrolados na

‘Secéo | do Capitulo lil, as entidades que
~utilizarem da prerrogativa garantida pelo

Art. 22 deverao apresentar, juntamente
com o requerimento de concessdo da
certificagdo, comprovante de que seus
objetivos institucionais sdo compativeis
com o Plano Municipal de Assisténcia

Social e, na falta deste, com o Plano -

Estadual. a

Paragrafo  Gnico. Para fins da

comprovacido mencionada no caput, sera
véilida a ata da reunido do respectivo
Conselho de Assisténcia Social na qual
for apreciada a compatibilidade.”

Justificagao

Ha diversas instituicbes no Brasil que atuam em satde e educagéo, mas

aplicani, parte ou totalidade dos recursos da filantropia, em assisténcia social. O §.

2° do Art. 198 e o0 Art. 212, ambos da Constituicdo Federal, especificam como se

dara o financiamento da salde e da educagdo, respectivamente. Ja a assisténcia

social ndo possui receita propria, ficando a deriva dos dnimos governamentais. E

“necessario, portanto, distinguir o relevo dos recursos da assisténcia social frente .

aqueles da saude e da educacgdo, ndo por uma questdo de hierarquia, mas sim

pela falta de ACbnsolidagéo e previsibilidade que tém os mesmos.

Considerado o exposto, apresentamos esta emenda com o norte de

~permitir que as entidades beneficentes de assisténcia social da area da 'educagéo

possam continuar aplicando os recursos em assisténcia social, o que deveria ser,

inclusive, uma redundancia. Dizemos isto, pois tecnicamente uma entidade que

aplique recursos oriundos de isengdo tributaria em educacgdo ou salde, nao

deveria ser sequer considerada entidade beneficente de assisténcia social, e sim

de educagdo ou saide. Contudo, considerando que é da nossa tradigéo

administrativa assim as considerar, entende

flexibilidade na aplicacédo de recursos.
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Apenas para exempliﬁcar o impacto que teria a aprovacdo da Medida

’ - Proviséria tal como apresentada pelo Executivo, somente no Rio Grande do Sul;.

mais de 30 mil pessoas deixariam de ser atendidas por uma Unica entidade

beneficente da area de educagdo que atua em assisténcia social. Caso essa

entidade tivesse que conceder bolsas, ao invés de prestar a assisténcia social,

seriam menos de 3 mil bolsas, 10% do numero de atendidos atualmente (em

' razao dos custos respectivos).

Nao fosse esse argumento suficiente, restaria outro. Nossa Carta Maior
consagra‘ o principio da universaliZagéo do ensino basico, realidade praticamente
alcangada_ em nosso pais, ainda que ressalvada a qualidade'baiXa de muitas
instituicGes. Perguntamo-nos, ‘pois: por que dar bolsas em instituicoes pﬁvadas a
alunos que ja tém suas vagas garantidas no ensino médio publico? Séguramente
néo ha boas razdes para isso. Tal pratica, a de transformar filantropia em bolsas,
foi extremamente valida no ensino superior,‘ em que menos de 15% dos formados
no chamado segundo grau édentram, bem assim como seria se se restringiésem
os beneficios ao ensino infantil e profissionalizante. Nao tem razdo de ser, no
entanto, num ensino médio em que a universalidade esta basicamente atingida. E

nao diga que sera um investimento na qualidade da educacéo, posto que nem

'sempre as escolas privadas sao melhores do que as publicas, além de ensejar

- qualidade de nossa educagéo. Nao devemos conceder bolsas na educagéo média

privada, mas sim qualificar a publica, o que ja estamos providenciando com

importantés iniciativas como o FUNDEB.

No tocante a saude, a situacéo € diversa. Considerahdo que, pelo menos,
33% dos atendimento do SUS no pais se fazem nas instituicées filantrépicas e
sabendo que, mesmo assim, a demanda é muito maior do que a oférta,
entendemos que a Medida Proviséria acerta ao vincular isengéo tributaria a
concessao de atendimentos pelo SUS. Esta sendo a razao p‘ela qual sugerimos a

flexibilizagdo da aplicagéo de recursos apemas| as entidades beneficentes de

este 'argumento uma postura conformista do Poder. Publico frente a baixa .
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‘assisténcia social que prestam servicos na area da educacéao.

O Art. 23, mclu1do por esta emenda consagra a proporcnonahdade na
aphcagao dos recursos da filantropia, permitindo que as entidades possam, por
exemplo, investir 10% da receita bruta anual e seus acréscimos em educacio, e

os demais 10% em assisténcia social.

O Art. 24, também adicionado, impde um réquisito extra para as entidades
beneficentes de assisténcia social que pretenderem aplicar recursos da filantropia
em .assistén'cia social. Trata-'se de impor-lhes o 6nus de ter seus objetivos
institucionais aprovados pelo Conselho Muhicipal de Assisténcia Social (ou pelo

Estadual, onde aquele ndo existir). Com isto, se garante qu'e a soéiedade,

representada no Conselho, possa opinar acerca da conveniéncia e oportunidade

de investir em assisténcia social ao invés de salde, além de poder concordar ou

discordar acerca das prioridades da assisténcia em cada municipio.

Pelas razoes acima expostas pedimos o apono dos nobres e das nobres

pares para a aprovagao da emenda proposta

~ Sala das Sessodes, em

Dep. Maria do Rosério
PT-RS
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